
RESOLVE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

06.01 10.301.0012.1.014 4.4.90.52.20 - MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO 1.203.0012 - BLINV - EQ MAT PERMANENTE 30.850,00

06.01 10.301.0012.1.014 4.4.90.52.20 - MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO 1.203.0012 - BLINV - EQ MAT PERMANENTE 12.700,00

06.01 10.301.0016.2.043 4.4.90.52.27 - VEÍCULOS DIVERSOS 1.204.0017 - CONV SAUDE - VEICULOS 200.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

07.01 08.243.0020.2.055 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.302.0004 - PROGRAMA PAC 1 10.184,67

R$ 253.734,67

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

06.01 10.301.0012.1.014 4.4.90.52.04 - APAR. EQUIP. UTENS. MED, ODONT, LABOR, HOSPIT. 1.203.0012 - BLINV - EQ MAT PERMANENTE 12.700,00

06.01 10.301.0012.1.014 4.4.90.52.20 - MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO 1.203.0001 - AFB - ASSIST FARMACEUTICA 30.850,00

06.01 10.301.0016.2.043 4.4.90.52.27 - VEÍCULOS DIVERSOS 1.204.0001 - CONV SAUDE - SESA - FARMACIA BASICA 200.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

07.01 08.243.0020.2.055 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.302.0001 - FUNCOP 10.184,67

R$ 253.734,67

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

ATILIO VIVACQUA, 05 de março de 2018

JOSEMAR MACHADO FERNANDES

PREFEITO MUNICIPAL

Art. 2º - Os recursos para atender o disposto no artigo 1º, será o proveniente do remanejamento de redução dos seguintes subelementos

da despesa orçamentária:

TOTAL DE REDUÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA

PORTARIA Nº 003

O Prefeito Municipal de ATÍLIO VIVACQUA,
Estado do ESPIRITO SANTO, no uso de suas
atribuições legais.

Art. 1º - Efetuar o Remanejamento de R$ 253.734,67 (Duzentos cinquenta e três mil, setecentos trinta e quatro reais, sessenta e sete

centavos), para acréscimo dos seguintes sub-elementos da despesa orcamentárias, conforme segue:

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS


